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Sequência Tarefas 

1  Seleciona os processos no sistema e-JUD, Local Virtual “Para Publicar”. 

2  
Clica em “Pegar Selecionados” para o encaminhamento dos processos para a Mesa de 
Trabalho. 

3  
Acessa “Central de Publicação”, “Expedientes”, preenche o Tipo de Publicação 
escolhendo a opção “Despacho” ou “Decisão”” e clica no botão “Lupa” para abrir a tela. 

4  Clica no botão “disquete” para habilitar o campo “Fila”. 

5  
Clica no botão “Fila de Publicação”, e na sequência em “Publicar” para que o processo 
seja encaminhado para a Central de Publicação. 

6  Salva e visualiza o texto da Publicação para conferência. 

7  
Clica em “Movimentação Unitária”, e, para cada um dos processos, preenche o seu 
respectivo número, visualiza e confere com o texto da Publicação. 

8  
Após a conferência do texto de Publicação de todos os processos, clica em “Enviar ao 
DJERJ”. 

9  No dia seguinte à Publicação, realiza consulta no DJERJ e imprime a publicação. 

10  Acessa “Movimentação Vários Processos” para dar ciência da Publicação. 

11  
Clica no ícone para abrir nova fase e preenche com a opção “Certidão” e com o número 
do processo. 

12  
No Segundo Movimento (segunda aba) seleciona o local virtual adequado e preenche 
o Motivo. 

13  Clica no botão “Texto” e importa a Certidão da Publicação previamente elaborada. 

14  Seleciona o botão “Salvar” e, em seguida, o botão “Assinar”. 
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